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LEI N° 807/2012 
De 20 de junho de 2012. 

`'Inclui programas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para elaboração e execução da lei 
rçamentária para o exercício financeiro de 2012". 

SILVANO CEZAR MOREIRA, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, 
etc.; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Ficam incluídos na Lei n° 765, de 17 de agosto de 2.011, que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício 
financeiro de 2012, os programas estabelecidos no anexo que integra esta lei. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de. Nova Canaã Paulista, 
20 de junho de 012 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 
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ANEXO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS — EXERCÍCIO DE 2012 

PROGRAMA 
150 — Urbanismo 

• Dotar a comunidade de toda a infraestrutura urbana e serviços urbanos 
• Reforma e ampliação do Velório Municipal 
• Valor: R$ 51.213,07 

PROGRAMA 
290 — Manutenção do Distrito Industrial 

• Dotar o Distrito Industrial de infraestrutura para seu funcionamento 
• Construção de Centro de Múltiplo Uso 
• Valor: R$ 174.391,08 
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